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567/2019 

APROVADO 

~~ 2o ,~,20~°1 

PROJETO DE LEI N". 12. 932 
(Douglas do Nascimento Medeiros) 

Revoga as Leis 1.583/1969, 1.735/1970, 1.752/1970, 1.800/1971, 
1.819/1971 e 2.022/1973 (aprovadas na 6ª Legislatura- 31/01/1969 a 

30/01/1973). 

Art. lº. São revogadas as seguintes leis: 

I - nQ 1.583, de 28 de abril de 1969, que oficializa o torneio anual de canto 

de curiós e bicudos e o denomina "Torneio Joaquim Candelário de Freitas"; 

II - n12 1.735, de 24 de setembro de 1970, que proíbe depósito de lenha nos 

leitos, passeios, canteiros e refúgios das vias públicas do "setor predominantemente comercial" e 

demais setores urbanos, nos horários que especifica; 

III - nQ 1.752, de 27 de outubro de 1970, que autoriza o Executivo a criar 

uma Escola Técnica de Enfermagem, 212 ciclo, grau médio; 

IV - nQ 1.800, de 19 de abril de 1971, que oficializa a festividade 

promocional anual "Festa do Frango e Vinho do Município de Jundiaí"; 

V - nQ 1.819, de 16 de junho de 1971, que oficializa o "Torneio Popular de 

Pesca de J undiaí"; e 

VI - nQ 2.022, de 07 de novembro de 1973, que ena a Comissão de 

Assistência ao Estudante - CASE. 

Art. 212
• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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(PL nl! 12. 932 - fl. 2) 

Justificativa 

Este projeto abrange a necessidade de organizarmos as leis do Município, 

iniciando pelas que estão sem efeito no momento, para uma melhor disposição do ordenamento 

jurídico no âmbito municipal. 

Esta proposta efetivará a revogação de normas que não produzem efeitos, 

pelo fato de que seus objetos hoje não existem. Na prática, tais normas já estão revogadas 

tacitamente. 

Consideramos também a importância de mantermos atualizadas as situações 

dessas normas em nosso sistema de pesquisa. 

Lembramos que essa revogação não significa a eliminação dos registros 

dessas leis na Câmara Municipal de Jundiaí, que possuem uma riqueza histórica incomensurável. Tais 

normas permanecerão com os seus registros arquivados, ocorrendo apenas a alteração na situação 

referente à vigência. 

Desta forma, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, 14/06/2019. 

\scpo 
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ao oom o q;oe dearetou a ~a. Xu.meipal . . . 
em seaeão realisada no dia 2l/4/l96~~PBJl 

xom.1 li s6BU!nt• lei.t• - - - - - - ~ .. ~ 

~ir. 1• - ~~a de.o~a4o ofio:tal. 6 -tome'io am:.al 

a.e canto de oum:6s et :awu:ooa. 

::f'ar~t1 d'rd.co .. o torneia rs:tertdo nesw artigo 

passa a tt,m.ominar-se U!fOltltl«O J'OAQUIK ~o lm Flll?I9!AS•. 

J.rt. 21 ... »,"ta; 1.d. e:rt.'tra em 'Vif!!>'r na da:ta d0 sua: 

public&9io .. 
' 

Art. 3~ • ~evo~e as «1~poai9~es em eont:rári~ • 

~--
( Wal.rs.o.r lffl.rbosa 1l.a.rti1'.s ) 

~mm 1ru.no:a.A:t 

l'u.b::Uoa&t ne. ll:lretor!a A&\1.nistratiYa da Pr~ai ttaa do Mrm1 .... 
t ~ • « 

cdp:to dê Jtmd:ts!t aos Vin'te e, <?:!- to tiaa do m& 4o ab::11 d• 

lld.l. noY.ac.e.ntoa e 1Hsse:nta 9 nove. 

( 
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bEt HS2 llà§r.DE 2i; OE ,$E.mMBRQ OE l92!2 
O PRE.FE.ITO 00 MJNJCfPtO OE JUN:HAJ, t>!: 
ACÔRDO ÇOfl O QUE DECRETOU A C~A Mu-

. 1N 

Nl~t,AL EM $C$$AQ REALIZADA NO OIA -
16/09/70, PROWLGA A iEGUlNT& tf.'.:U --

A~T• IR - ~ PROtB!DO OtPOSiTAR LENHA NOS LEITOS, 

PAS.5E.0$t CANTE!IRQS É fttf"!Scuos OAS vv.s Pl1°BI..JCAS DO ttsEtOR PRi. 

DOMlHAHttMENTt CQMERCJAJ.!4• oisn: Murocf PIOs BEM COMO ""suA P&feMA 

ttiNCJA -~ PER(ooo COMPREÊNDtÔo ENTRE Às 1.00 t 24100 HORA&. 
H • 

§IR• A P~OIBIÇAO DO ARTlOO ABRANGE AOS DEMAIS 

SETORES URBANOS oõ MtJ111cfPtO NO PER(ooo éOtlPREEffll.100 ENTRE Às 

10t00 E 24100 HORAS~ 

~ 2i - No HORlR&O ~a~MtTJOO o oiP&sSTO ~ PERNA -

MÊHCIA StRAO O& FORNA A NAO PREJUOlCAR o TRÂNSITO Dt V~ÍCULOS 

ARt• 22 • Á JNOBS~RV~NCtA 00 PRECEITUADO HESTA • 

t.!:t ACARRETAR.( AO UCFRATOR A Mut • .''fA ... {)E J/2 (MtlO) sALÂfUO MftO

MO Et ftA ftEJKCIOfNCtAt ATÍ 2 (oocs) $ALia,os MÍMlMos • 

PAMQRAro .s,uco - o '*QUANTUM" t)A MUJ..TA RtrEJtioA 

NiSTE ARTIGO TERÁ POR BA$E O CQRRESPONDtH.Tt AO VALOR DO SA'I.Á • 

Ri'o M{NfMO YIOENTE NA fPOCIA DA INFRAÇÃO• 

#Ili 

PUBL 1 CAÇAO,. 

Ait. 3i ~ESTALEI ENTRA ~M v,~oR NA ~AT~ OE SUA 

ÂRTa 42 • REVOOAM-St AS 1'.H5P~IO• 

(MLMOR BARSOSA l'.~RTi.N.S) 
- PRtFElTO MuNJCtPAL -

f'USLICAOA HA OtRETORtA AOMJfflSTRAijVA 0A PRiFEJTUffA 00 MuNtCf
PIO Ot JufftHAÍ t AOS VUCTC E QUATRO 01.U 00 Mfs O't .$tT'&M6M n& 
MtQ t«>VECEHTOS E $ETENTA• ,..t.;:::~~~.,._~"""/':t:". 

10 fERElRA LOPES) 
~~~""o·~ ÃOMffflSTaAilVO 
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1.,1. ata usg, .Ju;. n ,&f; .,Ofn.Ylf!A n, .. .u~I 
Q PREttITO ao ftUNlCf~IO OE JUIOlflf, * 
e• ••o~dQ •am O que d8Qt~tOU a t«Mtra 
ftun1cipa1, •••••••~~••lia.da no dia 
11/lU/?lt, PRl'lJ'lULGA a ••tuint• Leit -· 

A~t. li• ft•• • txacut1vo •ut~tii«d# • c~t~ 
... CSCO~A TlChlCA Ot tNFCffftiGEAt 21 aiel•, grau mldto, n• • 
rorm• da Po~t•~t• na 45/461 do t4n~elho t•t•dual d~ ~duua~to. 

P•ragrafo ~ftile • Para ebten~;~ de fi~ ~~evl,t 
ta fto "caput• eo artigo, pod•r• • t~•cutLwo fir••~ ccnvSniu 
CQM O (stada attat•• d• &ua Secr.taria OtttlJpeten\e• 

A~t. 21 • A ••1;ala aar• l'eg1da per •egql\Ulen
to p~~pric, • •$~ b&1Kad# p~~ dee~atu r•gula~ant-~. 

Art. 31 - A• d••P•••• dwca~~•nt•• da •x•cuoia 
desta 1•1 correrlo por uanttt da• varb11 pr&prta• dq 0~9atUJn• 

to, •upl•N•ntad•• •• n~c••••ito. 
~~~> 

(8~LNOR BARBOSA kA~fIMS) 
• Pr•f•1tn rlunictp.1 • 

Pwblicad• na Ol~•to~l• idtl1nl•t~a,iv• dt P••reitur• do flunl• 
.!pie d• lundta!, us v.t.nte • ••u dia• do Ü• 4• tnltubr• n 
~11 novacantua • ••tltftt1. 

n 
lolOQ, a 
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!&I •• ''°'' Ot I! oc ABRIL Ct 11:ll 
O PR[FEITO DO ftUNICfPlO 0( ~UNOJAÍ, 
de .. &•d• ooa • cau• ct.e•e,cü • Claí. 
r• Mun1elP,e1, •• ••••lo ~••11z•da • 
nc di• 14/04/11, PRU"ULGA a ••1u1 .... \• L•'• ................................ ... 

Art. li• rto« oriclaliaado na ~.untcÍpio da JMft,,,. 

di•l • ta•,lvldad• p,oaoclonal • ...,.,, d411H>1t1nada "ftSTA oo • 
rRANGO t Vl!UCO QO AU•tCfPJO OI JUIOJAfw• 

A»t. 21. Ta1• t•1t1w1dad•• anu•i• .. rão .,.,.,._ 
••• n~ r•uint.a deno•tn•do P•rqu• •co••ndac:tor Antônio C•r•,.,.· 
•1"• a• ••9undtt • .. ••t.r• d• eada .,... 

Art.. Jt - S•a-& l'&ap••'••l p•l• oMi-ctenaçle a 
taia ree,lv11ladtta • "Ce•l•elo d•.ruri1•0 da Pr•r•ttur• de Ju4 
al•'"• •• eatReit• oo1ebo•aolo ao••• cl••••• Avlcal•• • Vltl 
•win1cel•• 1oc•l•, ob•d•a•ffdo • a1g&ni1a;ão daa c;Gai••mt• •• 
l•i• vig•ftt••• f•a•,.._ par\•, ob•1941tÔriaM11nt•, da r•rs~1da'• 
Cotlllaala, dela (2) V•r••d•~••• 

A~t. 4R. Qa portõaa d•ver1o ••r rranqueedoa ao 
p:bl1••• ... JIO par(IU• o ••aapo p~1nc1pa1 ••~' a pl'OlllfGçio do• 
p~odutot rrango • Vlnno. 

A~,. I• • O• f•••• dfl qw, tra,a ••t• lei c.,,.t... 
~;.. •• paea!ve1, expea.f.9i•• da ind~atrL•• avlce1aa • wit.l•vi 
nÍeol••• ccaa o ••J•~vo dtt dlvul~ãa da ••u adl•n~n\e "• 
nJ.••• 

A~•• 1e • Tal• pr811~; .. ••rio•• ••r't•t ••t~l
taaante praaooional ••• v1••• lucro. 

Ar&. 11. t•~• 1•1 •nt~• ._ vivo~ na daltl de m.ro 
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LgI N~ 1819, OE l6 OE JUNHO D~ 19?1 
O PREr~ITO 00 MUNICÍPIO OE JUNDIAÍ, 
da acÔrdo com o qua decretou a cima 
ra Municipal, em sausão realizada:" 
no dia 09/06/71, PROMULGA a seguin-
te Lei: --~-~~~-~--~---M~---··--·~~ 
Art. 12 • f"ica daclal:'ada oficial o "TORNEIO 

POPULAR OE: PESCA OE JUNOlAÍ"• 

Art. 2R •Estalei entra em vigor na data do 
cua ;:mblicaçio+ 

rio • 
A~t. su - Revagam-se as diaposiçõas em contrí 

~~~ 
(WALMOR BARBOSA MARTINS) 
• Prefeito Municipal• 

Publicada na Diretoria Administrativa da ?refa~tura do MunJ. 
c!pio da Jundia!, aos dezcasais dias da m:âs d.e Junho de mil 
novecentas e setenta e um. 

vb 
·,:i.t~ 
~~ Administrativo 
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(l?roc. :.n.Q. 13.711t,...v/2 o.68) 
Jornal da Cidade 10/11/73 

câmara munlc;lpal de jundtar 
$, p. 

GABU.elE Dll ~ 

A ~ .KOlilCIP..lL m JUm:>U!, Eatado de São- l?aU10, 

~tou e eu1 ·mmRIQlm ncfG!UO :r.IUNCo., na qualidade de seu. Pra 
. , . 

s1<ie.nte, PROMULGO, nas termos do para,grai"o 5lt do a.rt1go 30-t do -
Deereto-Lc:t Compl.exnentu n!l.. 9-, · ~ 31 o:e dezembro- de. l. 969, a q, 
gu!nte l.eit-

.A.n. U - F!.ca. ena.d.a no Mum.e!;pio d8 Jµndid a Co
m1saão d& AssistSncia. ao EstUdante - CASE. 

P~ra:fo 11.m.eo .. A e.AS.E seri composta de einco ( 5} 
membros de:d .. gnadozi entre Diretore.s de estabe1ecim.entos t1e enaino 
.tocai. 

Art.. 2.2 ... O:, componentes da Comissão sel.'lo, a erití 
rio do Pret'.êito, e3e<dhidoa para. ta per!odo nunca s.u~ior a 4 -
{quatro) .anoa • 

.lrt.. ,3il ... A ..t.'inali.daã.e do O.&$$ será a. <te propi.ci.ar
aos al.una:s carentes de :reeursoa condiç'5es qu~ põssibilltem a eon 
t1.md.dade de seu. estudo, através dos ~tos®' 

l) ... anuidade total 
2) - ar.mi.dadu parcial. 
3) ... ~ ~ matrtcul.a 
4.) - daspe,sa da vi.agens 
;) - &lU:Uli.çâo de .mater.ial. tiCOJ.a.r., 

§ 1u - Oonf'ome os easo:s, poderio os a.J.u.noa ur OO• 
12&f'.ie!t&1.os eOtll ma.:is de "Um doe pagamentos prenstos :ri.aste ~go. 

§ '2J1. .. ·Estes pagamentos deverão ser $:t'etua.dos pel.a 
C.AS.E11 diretamente aos esta.bel.ecim.entos onde se e:retuarem. as des ... 

A.rt. 4a - A O.A.Sls ae:Lec1~ nos estabelecimentos de 
ans:tno ão Mw:do!p1.o os aJ.unos realm.ente despl'OVidoa de cond.1.çôes 
;fina.noei.ra.&1 com a:p:.rec:tá.vel. "eurriculmtt eseoJ.a.r, para a conce.s
slo dos. bene:t"Ici.os pJ."'GVisto.s. nesta J.e;t. 

1 ia - O ex.mne seJ.etiVOt além do aspecto econômico ... 
:f'inanceil'O do candidato, deverá ôbedeeer ao c.r:ttério de prova.~ 
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câmara: municipal de Jundia! 
,s. ?• 

. ~ 

eJ:1m:lnatór1M ~ ~erl.~lo da c~pacida.da intel.~tua.J. .e euiturai, 
a.bavé.a de notas. . 

§ 2'I - Serio e'orud.derad.ol aprovados todos os ~ue aJ,. 
cansa.);"em grau ~ ou su.pel'i.o.r a cineo ( ;;) • Neebend.o a.. c@ce:i
u.ã.o do ben&.t.!c:to par cr:1:t-'rto de nota maior e em escâl.a d.eeresoe.u 
te A~ quand.o ror a ~ba datada dest;tna.da E!1ll o:rçaento para a. 
Clllm.. . 

.Art.. ~g - A 0.l.S'S. po~tt. cantar ean um ~orpo docente: 
p&man.ente., ou para cada uleç!.o,. e.scolhendo ... ze pro.fessorea dos 
ma:ts vanad.os coiég:1.oa de no:saa. terra • 

..Art,., 6$l .... P'.aJ."a oco:rnr ~ despesu prov-em.entee1 de.&. 

ta 1td .. o Executivo denrá consignar ~te verbas prSpriu -
nos orçamentos. 

~. 7e .. O ehef'e. do. EJ:ecu.t.:tvo d.eVeri n&Ul,amentu
• presente J.e.1 até 30 d.e nonmbro d.e l. 973. 

.A.rt ... 8~ - Esta le'- entrará w -v;Lgor na data. de ,ma. 

Cime.:ra. Murd.cipa.l, d$ JUO.d.ird, e s&te: de novembro de 
m.U nave:eentos e 3$1:;cnta e t:têa. (07/ll/l. 973) 

Pulü.ica&t e registra.da na Seeretarl.a. Geral. da Oima
n l{tmj.cipal. de ~t um sete de: novembro Wi mil. novecent.oa e 
1etenta e ffi-'• (07/11/1 973) /"Í · .. ,...... · -~--· ·_.,...:;;...._-1-, 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1022 

PROJETO DE LEI Nº 12.932 

--~~·-tfr ::r 

PROCESSO Nº 83.403 

De autoria do Vereador DOUGLAS 
MEDEIROS, o presente projeto de lei revoga as Leis 1.583/1969, 1.735/1970, 
1.752/1970, 1.800/1971, 1.819/1971 e 2.022/1973 (aprovadas na 6ª Legislatura -
31/01/1969 a 30/01/1973). 

A propositura encontra sua justificativa às 
fls. 03, e vem instruída com os documentos de fls. 05/11. 

É o relatório. 

PARECER: 

O projeto de lei em exame se nos afigura 

revestido da condição legalidade no que concerne à competência (L.O.M. - art. 6°, 

"caput", c/c o art. 13, 1, interpretado a contrário senso), e quanto à iniciativa, que no 

caso específico em tela é concorrente (L.O.M. art. 45), em face de intentar a 

revogação das Leis 1.583/1969, 1.735/1970, 1.752/1970, 1.800/1971, 1.819/1971 e 

2.022/1973 (aprovadas na 6ª Legislatura - 31/01/1969 a 30/01/1973), consoante 

os argumentos expressos na sua justificativa. 

A matéria é de natureza legislativa, da 

órbita de lei ordinária, em face de buscar revogar normas legais locais que, em 

tese, não mais estão produzindo efeitos, estando situada no mesmo nível 

daquelas. 

Abrimos um parêntese pa a sclarecer que 

este órgão técnico não pode afirmar acerca da vigência das refer das formas, e se 

de alguma forma ainda estão produzindo efeitos. Entretanto, co sidp ramos que a 

proposta se insere no rol de atribuições do Legislativo, e ne~t.é aspecto não y 
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vislumbramos empecilhos que possam incidir sobre a pretensão. Decerto que se o 

Chefe do Executivo houver por bem vetar total ou parcialmente, com argumentos 

plausíveis, alguma das normas que se objetiva revogar, poderemos rever esta 

análise, desconsiderando-a. Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o 

soberano Plenário. 

DA COMISSÃO A SER OUVIDA: 

Comissão de Justiça e Redação. 

"caput", L.O.M.). 

t onaldo 0ailw V.üi,u;.. 
Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico 

~-.)~ 

Brígida F. G. Riccetto 

Estagiária de Direito 

Deverá ser ouvida tão somente a 

QUORUM: maioria simples (art. 44, 

S.m.e. 

Fábio Nad'I Pedro 

Procurador Jurídico 

Estagiário de Direito 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 83.403 

PROJETO DE LEI 12.932, do Vereador DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS, que revoga 
as Leis 1.583/1969, 1.735/1970, 1.752/1970, 1.800/1971, 1.819/1971 e 2.022/1973 (aprovadas na 6ª. 
Legislatura - 31/01/1969 a 30/01/1973). 

PARECER 

Esta proposta visa revogar as Leis 1.583/1969, 1.735/1970, 1.752/1970, 1.800/1971, 

1.819/1971 e 2.022/1973 (aprovadas na 6ª. Legislatura - 31/01/1969 a 30/01/1973), pois não 

produzem mais efeitos, sabido que seus objetos deixaram de existir. Na prática, tais normas já estão 

revogadas implicitamente. 

O parecer juntado aos autos pela Procuradoria Jurídica insertos nas fls. 12/13, 

confirma a condição de legalidade para o prosseguimento do projeto, não havendo empecilhos para 

acometer a pretensão do projeto. 

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito - alçada reservada a 

esta Comissão no Regimento Interno (art. 47, I) -, este relator oferece voto favorável. 

Sala das Comissões, 18-06-2019. 

EDICAA~ 
"Edicarlos Vetor Oeste" 

~~ 
ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 

l 

1 
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Processo 83.403 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N2 12.932 

Revoga as Leis 1.583/1969, 1.735/1970, 1.752/1970, 1.800/1971, 
1.819/1971 e 2.022/1973 (aprovadas na 6! Legislatura - 31/01/1969 a 

30/01/1973). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

faz saber que em 20 de agosto de 2019 o Plenário aprovou: 

Art. 1º. São revogadas as seguintes leis: 

1- nº 1.583, de 28 de abril de 1969, que oficializa o torneio anual de canto 

de curiós e bicudos e o denomina "Torneio Joaquim Candelário de Freitas"; 

li - nº 1.735, de 24 de setembro de 1970, que proíbe depósito de lenha 

nos leitos, passeios, canteiros e refúgios das vias públicas do "setor predominantemente comercial" 

e demais setores urbanos, nos horários que especifica; 

Ili - nº 1.752, de 27 de outubro de 1970, que autoriza o Executivo a criar 

uma Escola Técnica de Enfermagem, 2º ciclo, grau médio; 

IV - nº 1.800, de 19 de abril de 1971, que oficializa a festividade 

promocional anual "Festa do Frango e Vinho do Município de Jundiaí"; 

V - nº 1.819, de 16 de junho de 1971, que oficializa o "Torneio Popular de 

Pesca de Jundiaí"; e 

VI - nº 2.022, de 07 de novembro de 1973, que cria a Comissão de 

Assistência ao Estudante - CASE. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte de agosto de dois mil e 

dezenove (20/08/2019). 
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Administrativo -

Jundiaí, 09 de setembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.274, objeto 

do Projeto de Lei nº 12.932, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

· a portunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.l 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fones (11) 4589-8421/4589-8435 



• 
Processo nº 28.009-7/2019 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.274, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

Revoga as Leis 1.583/1969, 1.735/1970, 1.752/1970, 1.800/1971, 

1.819/1971 e 2.022/1973 (aprovadas na 6ª Legislatura - 31/01/1969 a 

30/01/1973). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, ~e acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de agosto de 

2019, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. V!, São revogadas as seguintes leis: 

I - nQ 1.583, de 28 de abril de 1969, que oficializa o torneio anual de canto de 

curiós e bicudos e o denomina "Torneio Joaquim Candelário de Freitas"; 

II - nQ 1. 735, de 24 de setembro de 1970, que proíbe depósito de lenha nos leitos, 

passeios, canteiros e refúgios das vias públicas do "setor predominantemente comercial" e 

demais setores urbanos, nos horários que especifica; 

III - nQ 1.752, de 27 de outubro de 1970, que autoriza o Executivo a criar uma 

Escola Técnica de Enfermagem, 2Q ciclo, grau médio; 

IV - nQ 1.800, de 19 de abril de 1971, que oficializa a festividade promocional 

anual "Festa do Frango e Vinho do Município de Jundiaí"; 

V -nQ 1.819, de 16 de junho de 1971, que oficializa o "Torneio Popular de Pesca 

de Jundiaí"; e 

VI - nQ 2.022, de 07 de nov bro e 1973, que cria a Comissão de Assistência 

ao Estudante - CASE. 

Art. 2º-. Esta lei entra em 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos nove dias do 

mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do 

Município. ~-- ..._ 

_P_U_B_l_lC_A_Ç_Ã_O_R_u-br-ic_a....,.~~-t~ ! -
13, O!l ,.J-E STAVO L. e. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da (;a<;;H <:ivil 
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